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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONSULTA DE PREÇO Nº 27/2026 

 

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense 
– CISAMUSEP neste ato, representado pela comissão de contratação, 
torna público o interesse na Contratação de empresa especializada na 
área de tecnologia da informação para disponibilização do Sistema 
Informatizado de Gestão de Pessoas no modelo de comercialização 
SaaS – Software as a Service (Software como Serviço), compreendendo 
as funções de gestão de recursos humanos e folha de pagamento, 
registro e tratamento de ponto eletrônico, prestação de contas ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná e documentos eletrônicos para o eSocial 
para o CISAMUSEP, conforme especificações, quantitativos e 
detalhamentos constantes no Termo de Referência. 
Fica vedada a participação, direta ou indireta, de pessoa que possua 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, bem como com 
agente público envolvido na licitação, na fiscalização ou na gestão do 
contrato. A proibição se estende também a cônjuges, companheiros e 
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
dessas pessoas, conforme dispõe o art. 14º, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021. 
Para conhecimento, seguem a Resolução nº 006/2026 e Resolução nº 
008/2026 do Consórcio, que disciplinam a designação e a atuação. 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-
se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 
propostas adicionais à este consórcio. 
PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA: 
DE: 20/05/2026 a 22/05/2026. 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 74.520,00 (setenta e 
quatro mil quinhentos e vinte reais). 
LOCAL: O Termo de Referência da Contratação e a Proposta de preço 
encontra-se disponível no link: 
https://www.cisamusep.org.br/licitacao/?idModalidade=10   
As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou 
entregues no Setor de Compras e Licitações, localizado na Rua Adolpho 
Contessotto, nº 620, zona 28 Maringá/PR, até às 17h do dia 22 de maio 
de 2026.  
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Cisamusep será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Administração, em até́ 02 
(dois) dias úteis após a convocação. 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail 
acima ou pelo telefone: (44) 3123-8320 ou (44) 3123-8303. 

 

RESOLUÇÃO Nº 059/2026 
   

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica contratada, a partir de 19/05/2026, a funcionária abaixo 
relacionada, aprovada na Seleção Competitiva Pública nº 01/2022:  
KARINA HYPOLITA FRANÇA DE ANDRADE, Técnica em 
Enfermagem, matrícula nº 313. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  

Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 19 de maio de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 
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